
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

01/2026 

 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL-PR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 

TRANSPORTE ESCOLAR E DE ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE LARANJAL-PR. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.089.447,08 (Um Milhão, Oitenta E Nove Mil, Quatrocentos E Quarenta E Sete Reais 

E Oito Centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 30/01/2026 às 09:00h (horário de Brasília) 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

www.licitardigital.com.br.  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL-PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

(Processo Administrativo n°03/2026) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Laranjal-PR, por meio do setor de Compras 

e Licitações, sediado á Rua Pernambuco, 501, Centro, Laranjal – PR, realizará licitação, 

para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei 

123 de 14 de Dezembro de 2006, Decreto Municipal 44/2023, e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAR TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE 

LARANJAL-PR, Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.1. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse. 

1.2. Todos os critérios de seleção estão estabelecidos no Termo de Referência.  

2. DO CONTRATO 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, são as que constam 

da minuta de CONTRATO. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

   
 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Para NENHUM DOS LOTES a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 
 

   
 

3.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.7.68 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital e Termo de Referência, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

   
 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

   
 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta;  

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor Unitário; 



 
 
 

   
 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar 

os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.8.4. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico. 



 
 
 

   
 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio do sistema eletrônico no sítio eletrônico www.licitardigital.com.br.  Na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.licitardigital.com.br/


 
 
 

   
 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 



 
 
 

   
 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  



 
 
 

   
 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
 
 

   
 

6.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

6.20.2.2. Empresas brasileiras; 

6.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 
 

   
 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 
 
 

   
 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 

preferência, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 
 

   
 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 
 
 

   
 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 

   
 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 
 

   
 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) 

minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitardigital.com.br.  e www.laranjal.pr.gov.br.  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.laranjal.pr.gov.br/


 
 
 

   
 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. Fraudar a licitação 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

   
 

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 



 
 
 

   
 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 

   
 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo sitio eletrônico www.licitardigital.com.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

   
 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos www.licitardigital.com.br e 

www.laranjal.pr.gov.br.  

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 

12.11.3. ANEXO III – Mapas 

12.11.4. ANEXO IV – LINHAS 

 

Laranjal-PR, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Maycon Lopes Simioni 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Município de Laranjal - PR  

Secretaria Municipal de Educação  

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR TRANSPORTE 

ESCOLAR DE ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE LARANJAL-PR  

 

2. JUSTIFICATIVA 

Em observância ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como aos princípios 

constitucionais da legalidade, eficiência, continuidade do serviço público, isonomia, 

planejamento e interesse público, justifica-se a contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços de transporte escolar, destinada ao atendimento dos alunos da 

rede de ensino do Município de Laranjal/PR, bem como do transporte universitário, 

conforme as necessidades específicas descritas. 

A presente contratação visa suprir a demanda de transporte escolar dos estudantes 

residentes nas localidades do Grupo 13 Chapadão, Balsa Cantú, Comunidade Carlão e 

Comunidade Pinhal Grande, áreas predominantemente rurais do município, caracterizadas 

por relevo acidentado, presença de serras íngremes, estradas de chão batido e vias de 

difícil acesso, fatores que impõem limitações operacionais à frota própria municipal. Nessas 

condições, a utilização de veículos adequados e de operadores especializados torna-se 

essencial para garantir a segurança, regularidade e pontualidade do transporte dos alunos 

até as unidades escolares. 

O Município de Laranjal/PR enfrenta desafios logísticos significativos em razão da 

dispersão geográfica das comunidades rurais, da extensão territorial e das condições 

viárias adversas, especialmente em períodos de chuvas, quando as estradas vicinais 

apresentam maior risco de intransitabilidade. A ausência ou insuficiência de transporte 

escolar adequado impacta diretamente a frequência escolar, o rendimento acadêmico e a 

permanência dos alunos na escola, além de aprofundar desigualdades no acesso à 

educação pública, em afronta ao princípio constitucional da igualdade de condições para o 

acesso e permanência na escola. 



 
 
 

   
 

No tocante ao transporte escolar das séries do ensino fundamental e médio, destaca-se 

que tal serviço constitui obrigação legal do Município, nos termos da legislação educacional 

vigente, sendo imprescindível para assegurar a continuidade das atividades escolares e o 

cumprimento do dever estatal de garantir educação básica obrigatória e gratuita. A 

contratação ora proposta mostra-se necessária, ainda, em razão do encerramento recente 

do contrato anteriormente vigente, o que exige a adoção imediata de novo procedimento 

para evitar a descontinuidade do serviço e prejuízos irreparáveis à comunidade escolar. 

Adicionalmente, a contratação contempla o transporte universitário, com itinerário partindo 

da sede do Município de Laranjal/PR até as instituições de ensino superior localizadas no 

Município de Pitanga/PR, em trajeto predominantemente realizado por vias asfaltadas. 

Embora o transporte universitário não constitua obrigação legal estrita do Município, sua 

implementação representa uma ação estratégica de política pública, voltada ao 

aprimoramento da qualificação profissional da população, à formação de mão de obra 

especializada e, consequentemente, ao desenvolvimento econômico e social do município 

a médio e longo prazo. 

Ressalta-se que o investimento em transporte universitário contribui para a fixação de 

jovens no município, reduzindo a evasão educacional e estimulando a formação de 

profissionais capacitados que poderão retornar e atuar no mercado local, fortalecendo os 

setores produtivos e os serviços públicos. Trata-se, portanto, de medida alinhada ao 

planejamento estratégico municipal e ao interesse público, observados os limites 

orçamentários e legais. 

Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços 

de transporte escolar e universitário revela-se tecnicamente necessária, socialmente 

relevante e administrativamente adequada, constituindo a alternativa mais eficiente para 

garantir a continuidade dos serviços educacionais, a segurança dos estudantes, a equidade 

no acesso à educação e o desenvolvimento sustentável do Município de Laranjal/PR, 

estando plenamente justificada a instauração do competente procedimento licitatório. 

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Para a eventual aquisição, será utilizado modalidade Pregão Eletrônico. A escolha dessa 

modalidade é justificada pela Lei nº 14.133/21 que institui a modalidade Pregão para 

aquisição de bens e serviços comuns. 

A escolha desta modalidade de contratação poderá representar uma economia satisfatória 

para o Município, ao proporcionar a ampla concorrência entre os licitantes. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 
 
 

   
 

A empresa a ser contratada deverá atender, de forma integral, aos requisitos técnicos, 

operacionais e legais abaixo descritos, garantindo a adequada prestação dos serviços de 

transporte escolar e universitário no Município de Laranjal/PR: 

a) Segurança do Transporte  

A contratada deverá assegurar o transporte seguro dos estudantes, observando 

rigorosamente as normas de segurança previstas no Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB), nas resoluções do CONTRAN, bem como demais legislações e 

regulamentações específicas aplicáveis ao transporte escolar e coletivo, incluindo a 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos utilizados. 

b) Eficiência e Pontualidade  

A contratada deverá executar os serviços de forma eficiente, garantindo o 

cumprimento dos itinerários, horários previamente estabelecidos e a pontualidade 

na chegada e saída dos estudantes, de modo a não comprometer o calendário e a 

rotina escolar e universitária. 

c) Regularidade e Continuidade do Serviço  

A prestação dos serviços deverá ocorrer de maneira regular e contínua, vedadas 

interrupções injustificadas que possam prejudicar o acesso dos alunos às 

instituições de ensino, assegurando a continuidade do serviço público educacional. 

d) Qualidade na Prestação do Serviço  

A contratada deverá oferecer serviço de transporte com padrão adequado de 

qualidade, prezando pelo conforto, higiene, organização e bem-estar dos estudantes 

durante todo o deslocamento, especialmente em trajetos de longa distância e em 

vias de difícil acesso. 

e) Acessibilidade 

Sempre que houver demanda identificada pela Administração, a contratada deverá 

disponibilizar veículos adaptados ou condições adequadas para o atendimento de 

estudantes com necessidades especiais de locomoção, em conformidade com a 

legislação vigente. 

f) Adequação às Condições Geográficas e Viárias  

Os veículos utilizados deverão ser compatíveis com as características das rotas 

atendidas, incluindo estradas rurais não pavimentadas, trechos íngremes e vias de 

difícil acesso, garantindo segurança e eficiência operacional, bem como veículos 

apropriados para trajetos em vias asfaltadas no transporte universitário. 

g) Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental  

A contratada deverá adotar práticas que contribuam para a redução de impactos 

ambientais, priorizando veículos em boas condições de funcionamento, com 



 
 
 

   
 

manutenção em dia, controle de emissões e uso racional de combustíveis, em 

consonância com as diretrizes de sustentabilidade da Administração Pública. 

h) Utilização de Tecnologia e Inovação  

A contratada deverá empregar recursos tecnológicos compatíveis com o serviço, tais 

como sistemas de rastreamento, comunicação e controle operacional, quando 

aplicável, visando otimizar rotas, aumentar a segurança e melhorar a gestão do 

transporte. 

i) Capacitação e Habilitação dos Motoristas  

Os motoristas deverão possuir habilitação compatível com a categoria do veículo, 

curso específico para transporte escolar, quando exigido, e capacitação adequada 

para condução em estradas rurais, além de experiência comprovada e conduta 

compatível com a responsabilidade do serviço prestado. 

j) Monitoramento, Fiscalização e Controle  

A contratada deverá permitir e colaborar com o monitoramento e a fiscalização do 

serviço pela Administração Municipal, fornecendo informações, relatórios e acesso 

aos meios de controle necessários à adequada gestão contratual. 

k) Atendimento às Legislações Vigentes  

A contratada deverá estar em plena conformidade com todas as legislações federais, 

estaduais e municipais aplicáveis, especialmente as relativas ao transporte escolar 

e coletivo, à segurança veicular, à legislação trabalhista, previdenciária, ambiental e 

à Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando a legalidade e a segurança da execução 

contratual. 

5. DURAÇÃO DO CONTRATO, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA 

ENTREGA/EXECUÇÃO 

A contratação do serviço terá o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada a critério 

da administração, considerando-se que a proposta se mantenha vantajosa. 

A prestação de serviço iniciará com a conclusão da vistoria feita pela Comissão de Vistoria 

de Transporte Escolar e autorização da Secretaria de Educação do Município. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

O fiscal administrativo ou fiscal de contrato será o responsável pela pasta conforme portaria 

34/2025 e deverá seguir as determinações do art 17 do Decreto nº 44/2023. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 



 
 
 

   
 

Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste Município, na conta da 

CONTRATADA, conforme entrega do bem/prestação do serviço efetivada, até o 30º 

(trigésimo) dia subsequente da emissão da nota fiscal. 

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Além 

disso, a CONTRATADA poderá, a seu critério, interromper o fornecimento do bem ou a 

prestação do serviço até que a situação seja devidamente regularizada, sem que tal 

interrupção configure descumprimento contratual. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

A futura contratada deve atender todos os requisitos do item 04 e 11 deste Termo de 

referência, bem como será selecionada mediante processo licitatório com critério de 

seleção de MENOR PREÇO por LOTE. 

8.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados e com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

- É prerrogativa de o CONTRATANTE determinar o trajeto a ser seguido; 

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e anexos, no prazo ajustado, desde que cumpridas 

todas as exigências constantes na Cláusula - Das Condições de Pagamento; 

- Fiscalizar e acompanhar a execução da prestação dos serviços conforme o objeto deste 

contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas especificadas; 

- Notificar o (a) CONTRATADO (A), fixando-lhe prazo para correção de quaisquer 

irregularidades encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os 

desajustes ou problemas detectados durante a execução contratual; 



 
 
 

   
 

- Promover, por intermédio de agente público habilitado, a medição devida dos itinerários, 

instrumento da prestação de serviços contratados, anotando, inclusive, em registro próprio, 

as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte do (a) CONTRATADO (A); 

- Impedir que terceiros não autorizados executem o serviço, objeto deste contrato; 

- Indicar locais para embarque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a serem 

cumpridos; 

- Fornece ao CONTRATADO (A) as condições necessárias para que possa desempenhar 

os serviços estabelecidos dentro das normas deste contrato; 

- Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a ser 

solicitados pelos empregados do (a) CONTRATADO (A); 

- Permitir o acesso de funcionários às suas dependências, para a entrega de documentos 

necessários; 

- Solicitar os serviços conforme o calendário escolar estipulado por este CONTRATANTE; 

- Orientar o (a) CONTRATADO (A) quanto ao fornecimento de dados cadastrais e/ou de 

pesquisa, conforme as necessidades; 

- Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei, das normas 

pertinentes e deste contrato; 

- Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato; 

- Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 

dos escolares que serão cientificados das providências tomadas pelo CONTRATANTE, e,  

- Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 

- O CONTRATANTE poderá alterar os itinerários, trajetos e horários, objetos desta cláusula, 

bem como acrescentar ou diminuir a quilometragem, através de termo aditivo, sempre que 

achar necessário e conveniente, devendo vigorar após anúncio com antecedência mínima 

de 15 (quinze) dias; 

Além de:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Definir e informar previamente os destinos, itinerários, datas e horários para prestação 

dos serviços; 



 
 
 

   
 

c) Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

d) Requisitar os veículos necessários à execução dos serviços com antecedência de até 02 

(dois) dias úteis, quando necessário para a execução do objeto nos dias de reposição e 

viagem conforme o calendário escolar. 

e) Vistoriar os veículos, vetando aqueles que não estejam de acordo com os padrões 

estipulados no Termo de Referência; 

f) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após o recebimento; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de comissão de fiscalização 

especialmente designada pela Contratante, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

h) Dar recebimento aos serviços prestados conforme previsto no Termo de Referência; 

i) Verificar a regularidade fiscal da Contratada, antes de cada pagamento; 

j) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da Contratada, 

conforme as condições estabelecidas; 

k) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

l) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela 

Contratada. 

m) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

n) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

o) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

8.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 
 
 

   
 

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, anexos e proposta, 

assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto e, 

ainda: 

- Deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com a 

alocação dos empregados necessários ao cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os veículos necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de 

Referência e em sua proposta; 

- Os serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus, micro-ônibus, vans, 

apropriados, em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas e não 

pavimentadas, e, estarem em estado de uso e conservação seguindo o que rege a 

legislação para a prestação do serviço, além de estarem disponíveis para execução 

imediata após a comunicação formal desta PREFEITURA; 

- Os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela 

Secretaria Municipal de Educação através do Departamento de Transporte Escolar deste 

Município, podendo haver alterações a qualquer hora, desde que haja necessidade e que 

esteja de comum acordo com o Contratante, sempre que forem necessários em decorrência 

de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou 

inclusão de alunos; 

- O (A) CONTRATADO (A) deverá seguir as orientações emanadas do Setor responsável 

pelo Transporte Escolar, no que diz respeito a alterações, ampliação e supressão de 

roteiros, estabelecimento de locais de parada para o embarque e o desembarque de alunos; 

- Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 48 (quarenta oito) horas, 

o serviço será prestado nas reposições de aulas, reforço/recuperação escolar, nos recessos 

escolares, ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as 

Escolas/Colégios considerarem como suplemento do ano letivo, não havendo acréscimo 

do preço contratado; 

- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

- No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte; 

O transporte escolar a que se refere este Contrato será executado pelo (a) CONTRATADO 

(A), conforme rotas previamente definidas pelo CONTRATANTE; 



 
 
 

   
 

- Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo 

Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão 

dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 5 (cinco) dias da entrega da 

notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar 

sujeita; 

- Disponibilização de veículos e recursos humanos necessários para o transporte da 

quantidade de aluno indicados nos itinerários e turnos contidos neste Termo de Referência, 

sem prejuízo ao atendimento a todas as normas aplicáveis ao transporte de pessoas; 

- Disponibilidade de veículo reserva sem custo adicional ao Município; 

- O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, 

adequando-se às alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo 

imprevisto ou de força maior; 

- Os itinerários foram levantados com base nos dados dos últimos anos letivos, fornecidos 

pelos diretores das escolas, busca-se abranger todo o alunado nas diferentes localidades 

e com o objetivo de atingir melhor eficiência na coleta e transbordo de alunos (e professores 

e demais servidores, nos casos necessários). No entanto, no decorrer do ano letivo, em 

função da variabilidade matricular, esses itinerários podem ser adequados para melhor 

atender aos estudantes, bem como buscar maior economicidade; 

Se houver necessidade de substituição de veículo pela contratada, isto somente poderá ser 

feito após concordância formal do município, com a vistoria prévia, e, mediante termo de 

apostilamento ou aditivo; 

Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer 

natureza, taxas, salários de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos 

de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, securitária, indenizatória, comercial e 

qualquer outro que possa incidir em decorrência da execução deste instrumento, inclusive 

despesas com combustíveis e manutenção; 

- Os veículos tipo Ônibus, Micro-ônibus, Vans e outros veículos compatíveis com o serviço 

contratado, destinados ao transporte escolar deverão seguir a legislação vigente, em 

relação a cinto de segurança, extintores, câmera de ré, controladores de velocidade 

(tacógrafo, dístico de identificação de veículo ESCOLAR), entre outros; 

- Responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos termos do artigo 136, da Lei 

9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, comprometendo-se a sanar as 

irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado pelo órgão competente; 

- Zelar para que os veículos estejam em perfeitas condições, e, com as manutenções em 

dia, observando as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços 



 
 
 

   
 

de transporte escolar, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro e demais 

determinações da Secretaria Municipal de Educação, inclusive quanto a novas disposições 

que venham a ser editadas, e ainda estar com toda documentação sempre em perfeita 

ordem; 

- Substituir veículos em eventuais necessidades de troca de veículo durante a execução 

dos serviços solicitados, sendo estes já inclusos na quantidade mínima exigida no edital de 

Licitação; 

- Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens 

destinados ao serviço contratado, fornecer aos mesmos dados e informações necessárias 

sobre os veículos e condutores sempre que solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo 

CONTRATANTE, obrigando-se a atender de imediato, todas as reclamações a respeito da 

qualidade da execução dos serviços; 

- Fornecer dados e informações para os sistemas de informações de gestão, sejam eles 

municipais, estaduais ou federais, sob forma de pesquisa eventual ou de cadastro 

sistemático; 

- Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar deverão estar vestidos 

adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo 

de envolvimento além do profissional; 

- Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos escolares, conforme estabelecido 

neste contrato, de modo a satisfazer as condições de atendimento com regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na prestação, 

devendo para tanto, procurar modernizar os veículos, e mantê-los em bom estado de 

conservação; 

- Tratar com respeito e urbanidade os escolares, os agentes de fiscalização do 

CONTRATANTE e eventuais outros agentes relacionados com o mapeamento das rotas de 

transporte escolar; 

- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação e especificações exigidas no 

Edital de licitação e seus anexos; 

- Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário; 

- Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte exclusivo de escolares, 

professores e funcionários;  



 
 
 

   
 

- Ao CONTRATADO fica expressamente proibido transportar terceiros, bem como objetos, 

utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do contrato;  

- Manter a prestação obrigatória destes serviços durante a totalidade dias letivos previstos 

no calendário escolar; 

- Não permitir o embarque e desembarque dos escolares fora dos locais e horários pré-

determinados pelo CONTRATANTE, sendo, na escola em frente ao portão principal, 

isentando o município de qualquer custo excedente; 

- As empresas contratadas para execução dos serviços de Transporte Escolar deverão 

apresentar à Comissão do Transporte Escolar, cópia de documentação: habilitação do 

condutor na categoria adequada, curso de condutor de transporte de escolar, 

documentação do veículo atualizada, além da vistoria a cada 6 (seis) meses, e, 

Além das acima mencionadas, deverá: 

a) Deter instalações, aparelhamento e pessoal adequado e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação; 

b) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

c) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo os 

veículos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

d) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste 

Termo de Referência; 

e) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes 

de representante ou preposto, para tratar com o Contratante sobre os assuntos 

relacionados com a execução do contrato; 

f) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, 

cabendo-lhe, ainda, prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar as 

reclamações formuladas; 

g) Comprovar na licitação, na assinatura e durante a vigência do contrato, sempre que 

e conforme solicitado, que a empresa e os veículos utilizados possuem os registros 

exigidos na legislação vigente; 



 
 
 

   
 

h) Apresentar, sempre que solicitado, documentos que direta ou indiretamente sejam 

pertinentes à realização do serviço, tais como os documentos dos veículos e da 

habilitação dos motoristas; 

i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

j) Acatar os pedidos de prestação dos serviços apenas e exclusivamente efetuados 

pelo servidor responsável pela gestão e fiscalização do contrato, ficando o 

Contratante eximido de qualquer obrigação com a Contratada, caso a mesma não 

observe o disposto neste subitem 

k) Atender as convocações extraordinárias, desde que solicitadas com antecedência 

mínima de 2 (dois) dias úteis. No caso de a Contratada não atender a Administração, 

poderá ser aplicada advertência e/ou multa de valor equivalente ao custo que seria 

a viagem; 

l) Observar o perfeito cumprimento dos serviços contratados, cabendo-lhe 

integralmente, o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela 

Contratante; 

m) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços, no transporte, ou ainda, quanto ao comportamento dos 

passageiros (alunos); 

n) Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito e dos fiscais do 

contrato; 

o) Respeitar rigorosamente os horários de chegada e partida. Cumprir integralmente as 

normas de trânsito vigentes; 

p) Responsabilizar-se e zelar pelos estudantes durante todos os itinerários; 

q) Sempre que possível manter uma lista contendo nome completo e o local de 

embarque e destino; 

r) Proibir o transporte de outros passageiros junto aos escolares, salvo autorização 

prévia da Administração; 

s) Reparar ou corrigir, às expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 



 
 
 

   
 

t) Proceder, às expensas, o reboque de veículos que, por mau funcionamento ou 

defeito, não possam prosseguir a viagem; 

u) Efetuar no prazo máximo de 02 (duas) horas o reparo ou providenciar a substituição 

do veículo, ambos sob suas expensas, diante de ocorrência de acidente, avaria, 

defeitos ou qualquer outro motivo, durante a execução do serviço, que impossibilite 

de concluir a rota. Havendo substituição do veículo, deverá ser fornecido outro de 

características idênticas ou superiores, observados os requisitos de conforto e 

segurança; 

v) Assumir a responsabilidade inerente à atividade como empresa de transporte de 

passageiros, inclusive arcando com as despesas decorrentes de eventuais 

acidentes, danos pessoais, multas e outras que venham a ocorrer relacionadas à 

execução do objeto do contrato; 

w) Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, em caso de 

acidentes ou de ocorrências graves, e se necessário, acionar a polícia militar, civil 

ou federal e corpo de bombeiros, bem como comunicar a Administração o destino 

ou origem dos estudantes; 

x) Arcar com o ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da apólice 

de seguro, sendo de total e exclusiva responsabilidade do transportador, ficando o 

Contratante isento de qualquer pagamento indenizatório, por acidente ou outra 

causa, independente do título, danos estéticos, morais, psicológicos, lucros 

cessantes, pensões alimentícias, entre outros e, também, o ônus e obrigações 

fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais, decorrentes da execução do futuro 

contrato, serão de responsabilidade da Contratada.  

y) Responder pelos danos à integridade física de alunos e das pessoas a serviço do 

Contratante, conduzidas no veículo;  

z) Observar o cumprimento da Lei nº 8.723/1993 e suas alterações e Resoluções do 

CONAMA no que se refere à emissão de ruídos e poluentes por veículos 

automotores; 

aa) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

bb) Arcar com todas as taxas, alvarás, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

despesas por acidente de trabalho e quaisquer outras indenizações referentes ao 



 
 
 

   
 

profissional disponibilizado para prestação dos serviços. Não cabe, sob qualquer 

hipótese, solidariedade ou o direito de regresso contra a Contratante; 

cc) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e normas posteriores; 

dd) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de 

qualificação exigidas na licitação, bem como a situação de regularidade junto ao 

SICAF, apresentando, sempre que exigidos os comprovantes de regularidade fiscal, 

jurídica, técnica e econômica sob pena de rescisão do Contrato; 

ee) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante. 

ff) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

gg) Responsabilizar-se por todas as despesas de combustível, manutenções 

preventivas e corretivas, licenciamentos, pedágios, estacionamentos, seguros, 

multas de trânsito e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre os 

serviços contratados; 

hh) Manter os veículos em condições técnicas e de segurança, identificado como sendo 

de transporte escolar, conforme Termo de Referência e da legislação vigente; 

ii) Submeter o veículo a vistoria, a cada 6 (seis) meses pelo DETRAN/PR ou nas 

datas periodicamente previstas na legislação; para obter a autorização do 

órgão para fazer transporte escolar que deverá ser apresentada a comissão de 

transporte escolar do Munícipio mantendo sempre válida. 

jj) Sujeitar-se a instalação de equipamentos de vídeo monitoramento (câmeras), bem 

como de dispositivos localizador (GPS), ou outros que por ventura venham a ser 

solicitados pela Contratante, em seus veículos para o acompanhamento, otimização 

e maior segurança dos serviços prestados; 

kk) Apresentar ao Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço; 

ll) Prestar os serviços com profissionais habilitados com CNH – Carteira Nacional de 

Habilitação – Categoria ‘D’ e pontuação de prontuário no DETRAN, dentro dos limites 



 
 
 

   
 

da lei e nas condições do Termo de Referência, bem como serem registrados nas 

entidades impostas por lei; 

mm) Manter durante a vigência do contrato, pessoal (todos os funcionários 

envolvidos na prestação dos serviços) com Curso de Condutor de Veículo Escolar, 

além de categorizado e qualificado, bem como devidamente instruídos a respeito de 

todo o serviço a ser prestado, em conformidade com as normas e determinações em 

vigor; 

nn) Comunicar ao Contratante, com antecedência, a substituição de motorista e 

apresentar cópia de carteira de habilitação, comprovando assim, que o mesmo se 

encontra habilitado a executar o serviço; 

oo) Substituir, sempre que exigido, pelo Contratante, e independentemente de 

justificação por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público; 

pp) Instruir os empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

qq) Instruir os empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

rr) Não fazer exigências de trabalho aos condutores e acompanhantes que possam 

colocar em risco os alunos e terceiros; 

ss) Impedir que condutores possam trabalhar após a ingestão de qualquer dose de 

bebida alcoólica ou de qualquer outra substância tóxica; 

tt) Manter atualizado o cadastro dos condutores; 

uu) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato, e, 

vv) Por fim, a Contratada deverá respeitar e cumprir qualquer obrigação que, embora 

aqui não contemplada, esteja estabelecida no Edital e anexos ou que alguma 

legislação venha a impor. 

Também para fins de prestação de serviços, durante a execução do contrato, a Contratada 

deverá observar as seguintes normas em relação aos condutores’: 



 
 
 

   
 

1. Comparecer, imediatamente, sempre que convocados, ao Departamento de 

Transporte Escolar, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados à 

prestação dos serviços; 

2. Contatar regularmente o Gestor/Fiscal do Contratante, mantendo-o informado de 

todos os detalhes da prestação dos serviços, como de quaisquer fatos ou 

anormalidades que por ventura possam prejudicar o andamento ou o resultado da 

prestação dos serviços; 

3. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante, com 

atendimento cortês e de forma a garantir a boa e regular prestação dos serviços; 

4. Cumprir os horários pré-estabelecidos; 

5. Tratar os alunos com polidez; 

6. Auxiliar os alunos a ingressarem no veículo quando necessário; 

7. Cumprir integralmente as normas de trânsito vigentes e demais legislações 

correlatas ao serviço; 

8. Não trabalhar após ter ingerido qualquer dose de bebida alcoólica ou de droga licita 

ou ilícita; 

9. Não permitir que os estudantes fumem ou façam uso de bebida alcoólica ou qualquer 

outra droga ou entorpecente lícito ou ilícito dentro do veículo; 

10. É expressamente proibido dar carona ou transportar pessoas alheias ao meio 

estudantil, exceto aquelas autorizadas pelo Departamento de Transporte Escolar; 

11. É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo; 

12. Durante a prestação de serviço deverá apresentar-se com identificação da empresa 

ou que tem autorização para fazer o transporte; 

13. Sempre portar documentos pessoais e crachá com seu nome; 

14. Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos. 

15. Devem coibir e, se for o caso, denunciar eventuais atos de “bullying” que, porventura, 

percebam ou tenham conhecimento; 

16. Manter em ordem e em funcionamento todos os itens de segurança dos veículos 

(luzes, extintores, triângulos, portas, janelas e cintos), de forma a solicitar, sempre 



 
 
 

   
 

que for necessária a manutenção preventiva ou corretiva dos mesmos, bem como 

dos demais componentes que permitam a adequada utilização do veículo; 

17. Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de 

velocidade para prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito; 

18. Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes 

estiverem acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança; 

19. Cumprir rigorosamente todas as rotas de itinerário para o embarque e desembarque 

dos estudantes, respeitando os horários para evitar que os estudantes cheguem 

atrasados ou muito antes do horário de início das aulas; 

20. Evitar conversas desnecessárias com os estudantes durante o trajeto; 

21. Caso sofra algum tipo de ameaça ou agressão, deverá registrar no Departamento 

de Transporte Escolar a ocorrência e em seguida no Conselho Tutelar ou na 

Delegacia de Polícia; 

22. Respeitar os estudantes, os pais, bem como servidores e terceirizados das escolas 

e colégios atendidos; 

23. Demonstrar e praticar sempre a boa vontade e dedicação no cumprimento do 

serviço; 

24. Procurar resolver divergências com os estudantes sempre usando o bom senso; 

25. Acatar orientações recebidas dos servidores da Fiscalização do Contrato; 

26. Conduzir os veículos até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

27. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e desembarque; 

28. Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito e da 

Fiscalização do Contrato; 

29. Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 

30. Orientar os estudantes, coibindo qualquer comportamento inadequado durante a 

viagem, mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a 

concentração do condutor do veículo e colocar terceiros em risco; 

31. Não se ausentar do veículo quando estiver aguardando estudantes, exceto para 

garantir maior segurança dos mesmos; 



 
 
 

   
 

32. Não abastecer o veículo quando estiver conduzindo os estudantes; 

33. Não conduzir veículos com excesso de lotação; 

34. Não dirigir veículo em velocidade acima da estabelecida pela sinalização da via, ou 

em velocidade incompatível com as condições de segurança; 

35. Não dirigir o veículo estando com carteira de habilitação suspensa ou cassada na 

forma prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro; 

36. Não se dirigir aos estudantes, exceto para trato de assuntos inerentes ao transporte 

escolar ou melhoria deste; 

37. Utilizar equipamentos e higienização conforme orientação para combate e controle 

do novo Corona vírus e outros se necessário; 

38. Utilizar EPI - Equipamento de Proteção Individual e medidas de higienização 

necessários à segurança da saúde dos usuários; 

39. Manter uma lista atualizada com o nome, endereço e telefone dos pais de 

estudantes, que utilizam o transporte do veículo e não disponibilizar os contatos a 

terceiros; 

40. Manter o controle de embarque e desembarque dos estudantes nos pontos 

correspondentes a linha, só podendo ser deixado em outro local quando solicitado 

por escrito pelos pais e/ou responsáveis e autorizado por escrito pela escola/colégio 

ou Departamento de Transporte Escolar; 

41. Acompanhar o embarque e desembarque dos estudantes nos portões das unidades 

escolares até que os mesmos estejam seguros; 

42. Em caso de porte por usuários de objetos que oferecerem riscos, deve recolher e 

apresentar à empresa prestadora do serviço que deverá informar o ocorrido à escola 

para que sejam tomadas as providências cabíveis, e, 

43. Não permitir que escolares sejam transportados em pé, no banco dianteiro, sentado 

em cima do motor, em locais inadequados ou sem o uso do cinto de segurança 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Lote: 1 - Lote 001 



 
 
 

   
 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unid

ade 

Preço 

máxi

mo 

Preço 

máximo total 

1 26378 

 

LINHA GRUPO 13 CHAPADAO /BALSA 

Inicia no colégio, vai até encruzilhada do 
Gota e vira esquerda, segue até o sitio baio 
retornando a estrada seguindo pela 
encruzilhada até o Marcos e segue até a 
balsa, retornando pela estrada principal, 
entra na fazenda do Marcelo Carneiro até a 
antiga sede da fazenda do Getúlio, retorna 
a estrada principal seguindo, passa pelo 
sitio do Brandao e segue até colégio do 
Chapadão. (veículo mínimo 15 lugares mais 
motorista). 

20.208 

 

KM 6,69 135.191,52 

TOTAL 135.191,52 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unid

ade 

Preço 

máxi

mo 

Preço 

máximo total 

1 26379 LINHA DO CARLAO - SEDE CHAPADAO 
Saindo do Colégio vai até a casa do Rogerio 
dos santos vizinho Laercio, segue por 
dentro do Vicente, e segue até antiga escola 
Cristóvão Colombo, e segue saindo na 
principal, segue até a Conquista bar do 
Leoni, e retorna sentido Chapadão, fazendo 
o trecho do Jesse, o trecho do Jacaré, e 
trecho do Edenilson vizinho do pintinho, 
seguindo pela Estrada Geral até o Colégio 
Chapadão. (Veículo mínimo 40 Lugares 
mais motorista). 

21.600,00 KM 10,32 

 

222.912,00 

TOTAL 222.912,00 

Lote: 3 - Lote 003 



 
 
 

   
 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unid

ade 

Preço 

máxi

mo 

Preço 

máximo total 

1 26380 LINHA RODRIGO VILELA - Saindo da 
Propriedade do Sr. Rodrigo Vilela segue 
passando pelo Encruzo da Fazenda 
Passaura vai até a casa do Pedro Elcio e 
retorna até o Colégio Estadual de Pinhal 
Grande (veículo mínimo 15 Lugares mais 
motorista). 

7.800,00 KM 6,69 52.182,00 

 

2 26381 LINHA FERMINO - Saindo da encruzilhada 

da casa do Firmino, vai até o Colégio Pinhal 

Grande (veículo mínimo 15 Lugares mais 

motorista ) .     

4,920,00 KM 6,69 32.914,80 

3 26382 LINHA EDMUNDO - Saindo da Casa do Sr 
Edmundo / Aureliano segue passando pela 
Encruzo da Fazenda Passaura até a Escola 
Pinhal Grande. (veículo mínimo 15 Lugares 
mais motorista).     

4.176,00 KM 6,69 27.937,44 

TOTAL 113.034,24 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unid

ade 

Preço 

máxi

mo 

Preço 

máximo total 

1 26383 LINHA LARANJAL a FACULDADE  

Saindo de laranjal e segue até a faculdade 
UCP, segue para CEEP. 

(Veículo ônibus com mínimo 50 lugares 
mais motorista, equipado com ar-
condicionado, bancos reclináveis, cortinas, 
banheiro funcionando, cintos de segurança 
individuais e iluminação interna adequada. 
O transporte deverá ocorrer em horários 
previamente definidos pela secretaria 

42.400,00 KM 9,53 404.072,00 



 
 
 

   
 

municipal de educação, garantindo 
pontualidade, conforto e segurança aos 
passageiros, com motoristas devidamente 
habilitados e veículo em conformidade com 
as normas de transporte coletivo de 
passageiros. Transporte ida e volta com 
locais de parada indicados pela secretaria 
municipal de educação. E possuir  ano de 
fabricação não inferior a 2008). 

TOTAL 404.072,00 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unid

ade 

Preço 

máxi

mo 

Preço 

máximo total 

1 26384 LINHA MIRIM/ ARMOGENES 

Inicia na Jocelia, retorna sentido estrada de 
Altamira vai até na divisa (Laranjal/Atamira) 
sitio do Sr.Erondi careca, segue na estrada 
principal entra na encruzilhada do sitio do 
Sr. Sadi e segue passa o bueiro e vai até o 
sitio dos Emilianos retorna na estrada 
principal, entra na encruzilhada dos 
Armonge e vai até porteira, retornando até a 
estrada principal   entra na encruzilhada da 
fazenda divinal segue até a sede e retorna 
na estrada principal, entra na fazenda Dico 
Martins até a fazenda do Alemão, retorna a 
estrada principal e vai até o colégio Estadual 
de Laranjal (veículo mínimo 15 Lugares 
mais motorista). 

12.672 KM 6,69 84.775,68 

2 25385 LINHA LAGEADO PRETO / regular-  Inicia 

na entrada da casa do papai Noel, retorna 

sentido Neizão na faz. do Tabordinha, 

voltando  sentido a casa da Soeli Taborda, 

e retornando para cidade até colégio 

Estadual de Laranjal (veículo mínimo 15 

Lugares mais motorista).     

9.824 KM 6,69 65.722,56 



 
 
 

   
 

3 26386 LINHA - TABORDA LAJEADO PRETO -  
INTEGRAL  

Inicia na senhora Soeli Taborda, segue pela 
estrada principal passando em frente a 
igreja  e segue sentido Altamira entra na 
encruzilhada dos Armonges vai até na 
porteira, e retorna a estrada principal até o 
Colégio  Estadual de Laranjal (veículo 
mínimo 15 Lugares mais motorista).     

9.532 KM 6,69 63.769,08 

TOTAL 214.267,32 

 

VALOR ESTIMADO R$ 1.089.447,08 (Um Milhão, Oitenta E Nove Mil, Quatrocentos E 

Quarenta E Sete Reais E Oito Centavos). 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, nos 

termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

As atuais rotas estão com as respectivas distâncias em quilometragem entre o primeiro 

embarque e o ponto final estabelecido no mapeamento da linha. Essas distâncias servirão 

como base para estimativa da quilometragem total para um contrato de 12 (doze) meses 

equivalentes a aproximadamente 200 (duzentos) dias letivos. 

Rotas e Distâncias – Demanda Atual (em km)  

Nota: As informações sobre quilometragem foram extraídas no site do Google Mapas e 

através de visitas em loco, onde obteve-se a quilometragem através do odômetro do 

veículo. 

As quilometragens e rotas indicadas nos mapas do anexo III servem apenas de referência 

para o ano letivo de 2026, não constituindo em hipótese nenhuma obrigação por parte do 

Departamento de Transporte Escolar de efetuá-las, podendo ser menor ou maior, de acordo 

com a necessidades, ou ainda, a Administração poderá solicitar que as viagens se originem 

de outros locais. Também poderão ser suspensos os serviços, se houver indicação das 

autoridades em relação à situação de pandemias ou estado de calamidade. 

Para a confecção da proposta, de acordo com o Calendário Escolar de 2026 e anos 

subsequentes, deverá ser considerado:  

− Aproximadamente 200 dias letivos, podendo haver sábados letivos;  

− Horário das aulas de segunda a sexta-feira: das 07h00min às 22h30min;  



 
 
 

   
 

− Horário das aulas nos sábados: das 07h00min às 12h10min, e,  

− Esses horários são apenas indicativos e poderão ser alterados pela Administração. 

Trata-se da prestação de serviço sob demanda, portanto, o serviço poderá ser 

interrompido durante a vigência do Contrato por interesse da Administração. O 

Departamento de Transporte Escolar não é obrigado a usar o serviço contratado na 

totalidade e reserva-se ao direito de interromper o serviço por interesse da 

Administração, conforme artigos 137 e 138 da lei 14.133. 

As rotas são definidas conforme necessidade da Administração. Os itinerários e os horários 

pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com a Contratada e sempre que 

for necessário em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no 

sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos. 

Para efeito de início da contagem da quilometragem será considerada a saída dos veículos 

da garagem ou de outro ponto de referência a ser definido pela Administração. 

O Departamento de Transporte Escolar não garante uma quantidade mínima de 

quilômetros rodados por mês, pois pode ser alterado conforme a necessidade para atender 

os alunos, seja aumentando com a chegada de um aluno novo ou diminuindo devido a um 

aluno ter se mudado. 

Caso seja inaugurada rota diferente, o preço do quilômetro do tipo do veículo a ser utilizado 

deverá permanecer inalterado, exceto se comprovada a necessidade de modificação. 

A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os 

dias letivos. Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 2 (dois) dias 

úteis, serão prestados também nos casos de reposição de aulas, reforço/recuperação 

escolar, ou na ocorrência de atividades extracurriculares em forma de viagens extras, não 

havendo acréscimo do preço unitário do Km contratado. 

Em virtude de algumas escolas/colégios estarem localizadas em área rural e grande parte 

dos alunos residirem em área rural, às viagens ocorrerão em estradas não pavimentadas 

(de chão) e somente os transportadores que transportam alunos para escolas/colégios 

localizadas na cidade trafegam em parte de estrada não pavimentada (de chão, cascalho) 

e pavimentada. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Prevista no orçamento e informada no memorando emitido pelo setor de Contabilidade: 



 
 
 

   
 

 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Documentos que devem ser apresentados no certame: 

a) registro comercial no caso de firma individual;   

a.1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 

que comprovem a eleição de seus administradores; 

a.2) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

a.3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Documentos de Identificação dos Sócios ou Representantes Legais. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 

que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social 

– INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias 

MF 358 e 443/2014; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 



 
 
 

   
 

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

g) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por Lei; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 

estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será 

aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

i) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física. 

j) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Para fins de comprovação da capacidade técnica-operacional, a licitante deverá apresentar 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente assinado(s) pelo responsável legal da entidade emissora, que 

comprove(m) que a empresa executou ou está executando, de forma satisfatória, serviços 

de transporte escolar e/ou transporte coletivo de passageiros, compatíveis em 

características, quantidades e complexidade com o objeto da presente contratação. 

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I – identificação da entidade emitente, com razão social, CNPJ e endereço; 

II – identificação da empresa contratada, com razão social e CNPJ; 

III – descrição clara e objetiva dos serviços prestados, evidenciando tratar-se de transporte 

escolar e/ou transporte regular de passageiros, incluindo, quando aplicável, a atuação em 

rotas rurais, estradas não pavimentadas ou trajetos de longa distância;  

IV – período de execução dos serviços, com indicação das datas de início e término ou da 

situação de execução atual;  

V – quantitativo aproximado de veículos e/ou alunos atendidos; 

VI – declaração expressa de que os serviços foram executados a contento, sem registros 

de falhas graves que comprometessem a segurança ou a regularidade do serviço. 

Será admitida a apresentação de mais de um atestado, desde que, em conjunto, 

comprovem a capacidade técnica exigida. 



 
 
 

   
 

Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante, por empresas do mesmo grupo 

econômico, nem documentos que não permitam a verificação da veracidade das 

informações. 

A Administração reserva-se o direito de diligenciar junto ao emitente do atestado, a qualquer 

tempo, para verificar a autenticidade e a veracidade das informações prestadas, nos termos 

do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-

se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

11.1 OBRIGAÇÕES PÓS CERTAME 

11.1.1 Para posterior assinatura do Contrato, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) 

dias a contar da data de finalização do Certame, para apresentar os seguintes documentos: 

I) CNHs (Carteira Nacional de Habilitação) em vigência do(s) motorista(s), que será 

responsável pela condução dos veículos, desde que compatíveis com o veículo a 

ser conduzido, juntamente com seu contrato de prestação de serviço. 

II) Comprovação de curso de especialização, através do Certificado da apresentação 

de certificado de Curso para Condutores de Veículos de Transportes Escolares, do 

condutor (motorista). 

III) Certificado de Registro e Licenciamento do(s) veículo(s) em plena validade; 

IV) Autorização  de Transporte Escolar, emitido pelo Detran. 

11.1.2 Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance(s) oferecido(s), o 

licitante adjudicatário deverá apresentar, para posterior assinatura do contrato, Proposta 

Ajustada, bem como Nova Planilha de Custos, de acordo com a rota vencida. A proposta 

reajustada constando os valores de fechamento da operação de acordo com o valor da 

adjudicação substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante do processo. 

A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições 

do Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das Resoluções do 

CETRAN, CONTRAN e CONATRAN e demais normas vigentes. No momento da assinatura 

do contrato a contratada deverá apresentar declaração de que conhece as condições locais 

para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não 



 
 
 

   
 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas 

ou financeiras com a contratante. A licitante deve ter atenção quanto à localização da rota 

em virtude de estarem localizadas principalmente em zona rural, com estradas não 

pavimentadas (de chão). 

Poderá ser solicitado à contratada durante a execução do contrato, apresentação de pelo 

menos um veículo reserva nas mesmas características. 

A licitante deverá comprovar que dispõe do veículo que será utilizado inicialmente na 

prestação do serviço, tendo em vista o curto prazo entre a homologação do resultado e a 

assinatura do contrato. No momento da vistoria, deverá apresentar os documentos 

solicitados referentes à habilitação operacional. O veículo poderá ser próprio, alugado ou 

alienado. 

Em relação à capacidade de passageiros exige-se que os veículos sejam: Vans, Micro 

Ônibus ou Ônibus e tenham a capacidade mínima para atender o número de alunos da rota 

licitada. 

11.1 HABILITAÇÃO TÉCNICA – LOTE 04 

I) CNHs (Carteira Nacional de Habilitação) em vigência do(s) motorista(s), que será 

responsável pela condução dos veículos, desde que compatíveis com o veículo a 

ser conduzido, juntamente com seu contrato de prestação de serviço. 

II) Certificado de Registro e Licenciamento do(s) Veículo(s) em plena validade;   

  II.a) IPVA, Seguro Obrigatório, Licenciamento (em dia). 

  II.b) CRV em nome da empresa licitante ou contrato de arrendamento 

quando não estiver em nome da empresa. 

  II.c) Veículo emplacado com a finalidade do transporte. 

III) Certificado de Inspeção Veicular – CSV – emitido por orgão competente, com no 

máximo um ano de validade.  

  IV.a) Aferição do tacógrafo. 

IV) apólice de seguro, não inferior a R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos 

reais), de acordo com o decreto estadual n. 7340/2010. 

V) Certificado De Registro De Autorização De Viagem Intermunicipal, emitido por 

órgão competente. 

Poderá ser solicitado à contratada durante a execução do contrato, apresentação de pelo 

menos um veículo reserva nas mesmas características. 



 
 
 

   
 

A licitante deverá comprovar que dispõe do veículo que será utilizado inicialmente na 

prestação do serviço, tendo em vista o curto prazo entre a homologação do resultado e a 

assinatura do contrato. No momento da vistoria, deverá apresentar os documentos 

solicitados referentes à habilitação operacional. O veículo poderá ser próprio, alugado ou 

alienado. 

Em relação à capacidade de passageiros exige-se que os veículos sejam: Ônibus e tenham 

a capacidade mínima para atender o número de passageiros conforme solicitado neste 

termo de referência. 

ATENÇÃO: A documentação técnica operacional, bem como os veículos e condutores 

indicados pela licitante vencedora, deverão ser obrigatoriamente entregues e submetidos à 

análise da Comissão de Vistoria do Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação, a qual procederá à conferência integral do atendimento às exigências legais, 

regulamentares e às condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

Constatada a plena conformidade, a Comissão deverá emitir e encaminhar aos autos do 

processo licitatório relatório ou termo circunstanciado de vistoria, atestando a regularidade 

da documentação, a aptidão dos veículos e dos condutores para a execução do serviço, 

bem como autorizando a homologação do certame e a posterior assinatura do contrato. 

11.3 DA VISTORIA REALIZADA PELA COMISSÃO DE VISTORIA DO TRANSPORTE 

ESCOLAR 

Após a licitação, em dia e horário marcado pela Secretaria de Educação a contratada, 

deverá comparecer com o veículo e motorista para a vistoria do município, portando a 

seguinte documentação: 

a) Termo de Autorização (vistoria) do DETRAN/PR do veículo;  

b) CRVL do veículo que será utilizado na execução do serviço, que comprove os requisitos 

em relação às suas características em relação à capacidade de passageiros solicitada; 

No Código de Trânsito Brasileiro, Cap. XIII - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES, o art. 136 

estabelece que os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares 

somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto que, em 

relação à apresentação, os veículos devem possuir:  

a) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;  

b) Cintos de segurança em boas condições e para todos os alunos, de acordo com a 

legislação; 



 
 
 

   
 

c) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo 

(cronotacógrafo); 

d) Apresentação diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 

centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 

carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria 

pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, conforme legislação; 

e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior 

dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira; 

f) Extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN; 

g) Pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei);  

h) Portas e janelas em perfeito estado de funcionamento, e,  

m) Demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos 

no Código de Trânsito Brasileiro e normatizações do CONTRAN, do DENATRAN e do 

DETRAN/PR 

Os veículos devem ainda:  

a) Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas (de chão);  

b) Encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpo, não ter assentos 

rasgados, cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a prestação dos serviços;  

c) Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA n° 1, de 

11/02/1993 e legislação correlata;  

d) Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento 

fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – 

PROCONVE, conforme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e legislação correlata, 

e,  

e) Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN nº 402, de 26/04/2012, e suas 

alterações, em relação às características de acessibilidade. 

Em relação aos condutores, a Contratada deverá observar os seguintes requisitos:  

1. Ter idade superior a 21 anos;  

2. Possuir habilitação para dirigir veículos na categoria D;  



 
 
 

   
 

3. Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para o transporte de 

alunos;  

4. Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar;  

5. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada 5 anos, 

conforme exigência prevista no art. 329 do CTB;  

6. Estar devidamente identificado, asseado e com aparência adequada, e,  

Relação de documentos obrigatórios que deverão ser apresentados na assinatura do 

contrato em relação aos condutores:  

a) CNH de cada motorista, conforme Termo de Referência;  

b) Carteira de condutor para transporte escolar emitida pelo DETRAN/PR, e,  

c)Certificado de participação no curso de Condutor de Transporte Escolar, validado pelo 

DETRAN/PR, de cada condutor. 

d) Comprovação de vínculo entre o condutor e a empresa contratada ou outro documento 

idôneo apto a comprovar o vínculo funcional entre a contratada e o motorista.  

Outros documentos e condições descritos no Termo de Referência, assim como quando 

ocorrer troca de veículos e/ou condutores, serão previamente requeridos a municipalidade, 

ficando seu registro condicionado ao deferimento do contratante.  

ATENÇÃO: A documentação técnica operacional, bem como os veículos e condutores 

indicados pela licitante vencedora, deverão ser obrigatoriamente entregues e submetidos à 

análise da Comissão de Vistoria do Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação, a qual procederá à conferência integral do atendimento às exigências legais, 

regulamentares e às condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

Constatada a plena conformidade, a Comissão deverá emitir e encaminhar aos autos do 

processo licitatório relatório ou termo circunstanciado de vistoria, atestando a regularidade 

da documentação, a aptidão dos veículos e dos condutores para a execução do serviço, 

bem como autorizando a homologação do certame e a posterior assinatura do contrato. 

 

12. PENALIDADES  

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 



 
 
 

   
 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 

Laranjal, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 

na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21; 

As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 

14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

 

Laranjal-PR, 15 de janeiro de 2026. 

 

________________________________________ 

Elisandra Patricia da Rocha Silva 

Secretaria de Educação 



 
 
 

   
 

ANEXO II 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL-PR 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../…, QUE 

FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... 

.............................................................   

A Prefeitura Municipal de Laranjal, com sede a Rua Pernambuco, 501, Centro, na cidade 

de Laranjal-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.684.536/0001-80, neste ato 

representado(a) pelo Sr. Maycon Lopes Simioni, Prefeito Municipal doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

12.12. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

12.13. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 
 

   
 

1       

2       

3       

...       

12.14. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

12.14.1. O Termo de Referência; 

12.14.2. O Edital da Licitação; 

12.14.3. A Proposta do contratado; 

12.14.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

12.15. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.15.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

12.16. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

12.17. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

12.18. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

12.19. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 
 

   
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

12.20. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

12.21. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

12.22. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

12.23. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

12.24. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

12.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

12.26. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.27. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.28. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

12.29. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.30. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 
 

   
 

12.31. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

12.32. São obrigações do Contratante: 

12.33. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

12.34. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.35. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

12.36. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação dos 

serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

12.37. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

12.38. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.39. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

12.40.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

12.41. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

12.42. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.43. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 
 

   
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

12.44. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo 

de referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

12.45. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.46. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

12.47. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

12.48. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços prestados; 

12.49. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.50. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

12.51. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

12.52. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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12.53. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

12.54. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

12.55. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

12.56. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.57.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

12.58. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.59. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

12.60. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

12.61. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

12.62. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.63. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 
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12.64. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

12.65.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.66. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.67. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de …% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

12.68. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.68.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.68.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.68.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.68.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.69. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.70. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.71. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
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nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

12.72. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.73.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.74. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.75. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.76. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.77. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.77.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.78. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.78.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.78.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.78.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.79. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.79.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.79.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.79.3. Indenizações e multas. 

12.80. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.81. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.82. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

12.82.1. Gestão/Unidade:  

12.82.2. Fonte de Recursos:   

12.82.3. Programa de Trabalho:  

12.82.4. Elemento de Despesa:  
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12.82.5. Plano Interno:  

12.82.6. Nota de Empenho: 

12.83. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.84. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

12.85. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.86. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.87. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.88. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

12.89. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

12.90. Fica eleito o Foro da Justiça de Palmital...... para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – LGPD 

12.91. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste 

contrato, poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos 

representantes da CONTRATADA.  

12.92. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 

e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo 

que:  

12.93. a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases 

legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 

às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular;  

12.94. b) O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto 

contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, 

no exercício regular de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou 

por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD;  

12.95. c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 

mediante consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será 

realizada após prévia aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-se a 

CONTRATADA pela obtenção e gestão.   

12.96. Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será 

responsável por obter o consentimento dos titulares;  

12.97. d) Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática 

utilizada e os sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos 

dados pessoais coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, 

especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as 

melhores práticas de mercado.  

12.98. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 

em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
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contratação. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas 

respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 

aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 

13.709/2018 (LGPD).  

12.99. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme 

estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 *LGPD). 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 2-  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

   
 

ANEXO III 

MAPAS 

Mapas das linhas: 

 

LOTE 01  

Chapadão grupo 13/balsa 

https://earth.google.com/web/@-24.77425698,-
52.48089616,591.25556446a,22746.90838753d,30y,0h,0t,0r/data=CgRCAggBMikK
JwolCiExZjlub0hFb0laSHduX2dHWEJLQmtPQnpVb2dkajhTNlUgAToDCgEwQgIIA
EoHCNKxpE0QAQ?authuser=0 

 

LOTE 02 

Carlão 

https://earth.google.com/earth/d/1LjfQs9byS-
b4owXqTE59q9Ih4VRHossF?usp=sharing 

 

LOTE 03 

Vilela  

https://earth.google.com/earth/d/1YpjvzzL64KsTb4lS63L3zjdf6bM8pjRG?usp=shari
ng 

 

Aureliano 

https://earth.google.com/earth/d/1OedjZZDodds7MGKyHWNvjI2GXTeKJWB5?usp=
sharing 

 

Firmino 

https://earth.google.com/earth/d/1rDSN9hzlqFc8717DRPTi9VhQkf1jP5kH?usp=sha
ring 
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https://earth.google.com/web/@-24.77425698,-52.48089616,591.25556446a,22746.90838753d,30y,0h,0t,0r/data=CgRCAggBMikKJwolCiExZjlub0hFb0laSHduX2dHWEJLQmtPQnpVb2dkajhTNlUgAToDCgEwQgIIAEoHCNKxpE0QAQ?authuser=0
https://earth.google.com/earth/d/1LjfQs9byS-b4owXqTE59q9Ih4VRHossF?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/1LjfQs9byS-b4owXqTE59q9Ih4VRHossF?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/1YpjvzzL64KsTb4lS63L3zjdf6bM8pjRG?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/1YpjvzzL64KsTb4lS63L3zjdf6bM8pjRG?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/1OedjZZDodds7MGKyHWNvjI2GXTeKJWB5?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/1OedjZZDodds7MGKyHWNvjI2GXTeKJWB5?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/1rDSN9hzlqFc8717DRPTi9VhQkf1jP5kH?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/1rDSN9hzlqFc8717DRPTi9VhQkf1jP5kH?usp=sharing


 
 
 

   
 

LOTE 04  

Faculdade/Palmital 

https://earth.google.com/web/@-24.8422889,-
52.10402561,821.21443985a,70042.22902917d,30y,0h,0t,0r/data=CgRCAggBMikK
JwolCiExZjZvdkc2ZnRRbEE4dnNSZHNqbDFvRkhyR1ZhTWlrWnogAToDCgEwQgI
IAEoICIj_lrwEEAE?authuser=0 

 

 

LOTE 05  

Linha Lageado Preto Integral 

https://earth.google.com/earth/d/1atfmJ0PNfHYmrOzqaQTi_O0jH2aLbmkj?usp=sha
ring 

 

Linha Lag. Preto/regular 

https://earth.google.com/earth/d/1Mr2cVmTAh6o-RatTUez5Z8MDlf5-
3SOc?usp=sharing 

 

Linha Mirim/Armonge 

https://earth.google.com/earth/d/14C0mnWjoh1fp8zidQnQhJ6BR8K6qyZzc?usp=sh
aring 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://earth.google.com/web/@-24.8422889,-52.10402561,821.21443985a,70042.22902917d,30y,0h,0t,0r/data=CgRCAggBMikKJwolCiExZjZvdkc2ZnRRbEE4dnNSZHNqbDFvRkhyR1ZhTWlrWnogAToDCgEwQgIIAEoICIj_lrwEEAE?authuser=0
https://earth.google.com/web/@-24.8422889,-52.10402561,821.21443985a,70042.22902917d,30y,0h,0t,0r/data=CgRCAggBMikKJwolCiExZjZvdkc2ZnRRbEE4dnNSZHNqbDFvRkhyR1ZhTWlrWnogAToDCgEwQgIIAEoICIj_lrwEEAE?authuser=0
https://earth.google.com/web/@-24.8422889,-52.10402561,821.21443985a,70042.22902917d,30y,0h,0t,0r/data=CgRCAggBMikKJwolCiExZjZvdkc2ZnRRbEE4dnNSZHNqbDFvRkhyR1ZhTWlrWnogAToDCgEwQgIIAEoICIj_lrwEEAE?authuser=0
https://earth.google.com/web/@-24.8422889,-52.10402561,821.21443985a,70042.22902917d,30y,0h,0t,0r/data=CgRCAggBMikKJwolCiExZjZvdkc2ZnRRbEE4dnNSZHNqbDFvRkhyR1ZhTWlrWnogAToDCgEwQgIIAEoICIj_lrwEEAE?authuser=0
https://earth.google.com/earth/d/1atfmJ0PNfHYmrOzqaQTi_O0jH2aLbmkj?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/1atfmJ0PNfHYmrOzqaQTi_O0jH2aLbmkj?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/1Mr2cVmTAh6o-RatTUez5Z8MDlf5-3SOc?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/1Mr2cVmTAh6o-RatTUez5Z8MDlf5-3SOc?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/14C0mnWjoh1fp8zidQnQhJ6BR8K6qyZzc?usp=sharing
https://earth.google.com/earth/d/14C0mnWjoh1fp8zidQnQhJ6BR8K6qyZzc?usp=sharing


 
 
 

   
 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV – LINHAS 

 

LOTE 01 

 

Item 

 

Nome do produto/serviço Distancia da linha 

km 

Nº  

de viagem por dia 

Total de KM 
por dia 

Total de dias 
letivo 

 Total por ano 
km 

01 LINHA GRUPO 13 CHAPADAO 
/BALSA 

Inicia no colégio, vai até 
encruzilhada do Gota e vira 
esquerda, segue até o sitio baio 
retornando a estrada seguindo pela 
encruzilhada até o Marcos e segue 
até a balsa, retornando pela estrada 
principal, entra na fazenda do 
Marcelo Carneiro até a antiga sede 
da fazenda do Getulio , retorna a 
estrada principal seguindo, passa 
pelo sitio do Brandao e segue até 
colégio do Chapadão. (veículo 
mínimo 15 lugares mais motorista). 

 

 

25,260 

 

 

 

4 

 

 

101,04  

 

 

 

 

200 

 

 

20.208  

 



 
 
 

   
 

 

LOTE 2  

 

Item 

 

Nome do produto/serviço Distancia da linha 

km 

Nº  

de viagem por dia 

Total de KM 
por dia 

Total de dias 
letivo 

 Total por ano 
km 

01 LINHA DO CARLAO - SEDE 
CHAPADAO Saindo do Colégio vai 
até a casa do Rogerio dos santos 
vizinho Laercio, segue por dentro 
do Vicente, e segue até antiga 
escola Cristóvão Colombo, e segue 
saindo na principal, segue até a 
Conquista bar do Leoni, e retorna 
sentido Chapadão, fazendo o 
trecho do Jesse, o trecho do 
Jacaré, e trecho do Edenilson 
vizinho do pintinho, seguindo pela 
Estrada Geral até o Colégio 
Chapadão. (Veículo mínimo 40 
Lugares mais motorista). 

 

 

 

 

27,00 

 

 

 

 

4  

 

 

 

 

108,00 

 

 

 

 

 

200 

 

 

 

 

21.600,00 

 

 



 
 
 

   
 

LOTE 03  

 

Item 

 

Nome do produto/serviço Distancia da linha 

km 

Nº  

de viagem por dia 

Total de KM 
por dia 

Total de dias 
letivo 

 Total por ano 
km 

01 Saindo da Propriedade do Sr. 
Rodrigo Vilela segue passando 
pelo Encruzo da Fazenda Passaura 
vai até a casa do Pedro Elcio e 
retorna até o Colégio Estadual de 
Pinhal Grande (veículo mínimo 15 
Lugares mais motorista). 

 

6,5 km 

 

06 

 

39 KM 

 

200 

 

7.800,00 

02 Saindo da encruzilhada da casa do 
Firmino, vai até o Colégio Pinhal 
Grande (veículo mínimo 15 Lugares 
mais motorista ) .     

 

4,1 km 

 

 

06 

 

24,6 km 

 

200 

 

4.920,00 

03 Saindo da Casa do Sr Edmundo / 
Aureliano segue passando pela 
Encruzo da Fazenda Passaura até 
a Escola Pinhal Grande. (veículo 
mínimo 15 Lugares mais motorista) 
.     

 

3,48 km 

 

 

 

 

06 

 

20,88 km 

 

 

200 

 

 

4.176,00 



 
 
 

   
 

 

LOTE 04  

 

Item 

 

Nome do produto/serviço Distancia da linha 

km 

Nº  

de viagem por dia 

Total de KM 
por dia 

Total de dias 
letivo 

 Total por ano 
km 

01 LINHA LARANJAL a FACULDADE  

Saindo de Laranjal e segue até a 
faculdade UCP, segue para CEEP. 

(ônibus com mínimo 50 lugares 
mais motorista e  ano de 
fabricação não inferior a 2008). 

 

 

106 KM 

 

 

02 

 

 

212 Km 

 

 

200 

 

 

42.400,00 

 

 

LOTE 05  

 

Item 

 

Nome do produto/serviço Distancia da linha 

km 

Nº  

de viagem por dia 

Total de KM 
por dia 

Total de dias 
letivo 

 Total por ano 
km 



 
 
 

   
 

01 Linha Mirim/ Armogenes 

Inicia na Jocelia, retorna sentido 
estrada de Altamira vai até na divisa 
(Laranjal/Atamira) sitio do Sr.Erondi 
careca, segue na estrada principal 
entra na encruzilhada do sitio do Sr. 
Sadi e segue passa o bueiro e vai 
até o sitio dos Emilianos retorna na 
estrada principal, entra na 
encruzilhada dos Armonge e vai até 
porteira, retornando até a estrada 
principal   entra na encruzilhada da 
fazenda divinal segue até a sede e 
retorna na estrada principal, entra 
na fazenda Dico Martins até a 
fazenda do Alemão, retorna a 
estrada principal e vai até o colégio 
Estadual de Laranjal (veículo 
mínimo 15 Lugares mais motorista). 

 

 

31,68 

 

 

2 

 

 

63,36 

 

 

 

 

200 

 

 

12.672,00 

02 LINHA LAGEADO PRETO / 
regular-  Inicia na entrada da casa 
do papai Noel, retorna sentido 
Neizão na faz. do Tabordinha, 
voltando  sentido a casa da Soeli 
Taborda, e retornando para cidade 
até colégio Estadual de Laranjal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

   
 

(veículo mínimo 15 Lugares mais 
motorista).     

24,56 km 02 49,12 

 

200 9.824,00 

03 LINHA - TABORDA LAJEADO 
PRETO INTEGRAL  

Inicia na senhora Soeli Taborda, 
segue pela estrada principal 
passando em frente a igreja  e 
segue sentido Altamira entra na 
encruzilhada dos Armonges vai até 
na porteira, e retorna a estrada 
principal até o Colégio  Estadual de 
Laranjal (veículo mínimo 15 
Lugares mais motorista).     

 

23,83 km 

 

02 

 

47,66 KM 

 

200 

 

9.532,00 

 

 


